
Pensão Alimentícia na 
DIRF e eSocial
Ministrante: Guilherme Santos e Daiane Menezes
Horário: 10h
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Siga-nos nas Redes Sociais



Quais tópicos 
vamos abordar?

▪ Conceitos

▪ Pensão na DIRF

▪ Pensão no eSocial

▪ Cadastro da rubrica no sistema

▪ Individualização dos valores
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A pensão alimentícia é uma obrigação legal que visa garantir

o sustento de dependentes, geralmente filhos, cônjuges ou

ex-cônjuges, conforme definido em decisão judicial ou acordo

homologado.

O empregador tem a obrigação de efetuar o desconto

conforme decisão ou acordo e repassar para o alimentando.

Conceito
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IN RFB 1.990/2020, art. 12: A Dirf deverá conter as seguintes

informações, referentes aos beneficiários pessoas físicas

domiciliados no País:

b) os valores das deduções, que deverão ser informados

separadamente conforme se refiram a previdência oficial,

previdência complementar, inclusive entidades fechadas de

natureza pública e Fapi, dependentes ou pensão alimentícia;

IV - pensão alimentícia paga em cumprimento de decisão judicial, de acordo

homologado judicialmente ou de escritura pública relativa a separação ou

divórcio consensual, inclusive a prestação de alimentos provisionais

DIRF
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DIRF

▪ Informar o valor e os beneficiários da pensão (nome e CPF)
mesmo que os pagamentos sejam feitos a um só
beneficiário ou outra pessoa

▪ Dados do alimentando

▪ Discriminar no Quadro 7 do Comprovante de Rendimentos
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DIRF
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DIRF



●9

DIRF
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DIRF
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eSocial - Informações Complementares S-1210

perRef

infoIRComplem

Data da moléstia grave atribuída 
pelo laudo.

perAnt - evento S-1210 
original e perRef cujas 

informações 
de infoIRComplem serão 

alteradas.

Dependentes não 
cadastrados

Informações de Imposto 
de Renda, por Código de 

Receita - CR.

Dedução do rendimento 
tributável relativa a 

dependentes.

Informação dos 
beneficiários da pensão 

alimentícia.

Informações relativas a 
planos de previdência 

complementar.
Plano de Saúde

Pagamentos a residente 
fiscal no exterior.

https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica/leiautes-esocial-v-1.3/index.html#1210_ideBenef_infoPgto_perRef
https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica/leiautes-esocial-v-1.3/index.html#1210_ideBenef_infoIRComplem
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eSocial

Deve ser Informado no grupo [penAlim] o beneficiário
(alimentando) e as importâncias pagas em dinheiro, a título de
pensão alimentícia.

Essas informações são segredadas por {tpRend} com valores
válidos:

11 – Remuneração mensal

12 – 13º salário

13 – Férias

14 – PLR

18 - RRA

79 - Rendimento isento ou não tributável
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eSocial – Informações Obrigatórias
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eSocial – Exemplo S-1210
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eSocial – Evento S-1010
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eSocial – Códigos Tabela 21
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Rubricas Padrão
Domínio

▪ 55 – PENSAO ALIMENTICIA

▪ 900 – PENSAO ALIMENTICIA

▪ 8905 – PENSAO ALIMENTICIA 13 SALARIO

▪ 8906 – PENSAO ALIMENTICIA FERIAS

▪ 8910 – PENSAO ALIMENTICIA DEDUCAO IR

▪ 9665 – PENSÃO ALIMENTÍCIA MENSAL DED IRRF

▪ 9666 – PENSÃO ALIMENTÍCIA 13º SALÁRIO DED IRRF

▪ 9667 – PENSÃO ALIMENTÍCIA FÉRIAS DED IRRF
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Soluções

▪ Como cadastrar Pensão Alimentícia sem dedução IR?

▪ Como cadastrar Pensão Alimentícia Férias sem dedução IR?

▪ Como cadastrar Pensão Alimentícia 13º Salário sem dedução IR?

▪ Como cadastrar Pensão Alimentícia Valor?

▪ Como calcular Pensão Alimentícia sobre Salário Mínimo?

▪ Como calcular Pensão Alimentícia sobre salário mínimo nas Férias?

▪ Como cadastrar Pensão Alimentícia IR?

▪ Como cadastrar Pensão Alimentícia IR Férias?

▪ Como cadastrar Pensão Alimentícia IR 13º Salário?

https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=11096
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=11096
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=11099
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=11099
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=706
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=706
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=9878
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=9878
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=1077
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=1077
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=10205
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=10205
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=6945
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=6945
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=5161
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=5161
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=5698
https://suporte.dominioatendimento.com/central/faces/solucao.html?codigo=5698
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Cadastro de Dependente
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Cadastro de Dependente
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Pensão x 
Dependência para 

IRRF

IN RFB 1.500/14, art. 90, § 4º

O responsável pelo pagamento a título de pensão alimentícia

em face das normas do Direito de Família, quando em

cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente,

ou de escritura pública, não pode efetuar a dedução do valor

correspondente a dependente, exceto na hipótese de

mudança na relação de dependência no decorrer do ano-

calendário.
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Lançamento na Folha de Pagamento
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Lançamento na Folha de Pagamento
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Lançamento na Folha de Pagamento
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Individualização dos Valores
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Cálculo da Pensão
RFB

P = pensão
BCP = base de cálculo da pensão, segundo estipulado na sentença judicial, já descontada a
contribuição previdenciária (CP), mas sem deduzir o imposto sobre a renda incidente na fonte
(IRF)
j = percentual estabelecido pelo judiciário para cálculo da pensão, dividido por cem
IRF = imposto sobre a renda incidente na fonte
BCIR = base de cálculo do imposto sobre a renda incidente na fonte (IRF), consideradas as
deduções admitidas pela legislação, inclusive da contribuição previdenciária (CP), exceto a da
pensão (P)
i = alíquota do imposto sobre a renda, conforme tabela mensal (dividida por cem)
PD = parcela a deduzir, conforme tabela mensal do imposto sobre a renda
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Cálculo da Pensão
RFB

P =
𝑗 ∗ (𝐵𝐶𝑃− 𝑖 ∗ 𝐵𝐶𝐼𝑅 +𝑃𝐷)

1 − 𝑖 ∗ 𝑗

P =
0,30 ∗ (14.048,38 − 0,275 ∗ 14048,38 + 908,73)

1 − 0,275 ∗ 0,30

P =
0,30 ∗ (14.048,38 − 3.863,30 + 908,73)

1 − 0,275 ∗ 0,30

P =
0,30 ∗ (11.093,81)

1 − 0,275 ∗ 0,30

P =
3.328,14

1 − 0,275 ∗ 0,30

P =
3.328,14

1 − 0,0825

P =
3.328,14

0,9175

P = 3.627,40



Dúvidas?
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